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Normas de Elaboração do Relatório Final  

da Prática de Ensino Supervisionada 

 

Notas introdutórias 

1. As informações contidas no presente documento aplicam-se ao relatório final relativo à Prática 

de Ensino Supervisionada (PES) dos ciclos de estudos conducente à obtenção do grau de 

mestre em (a) Educação Pré-Escolar e Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e (b) Ensino do 

Inglês no 1.º Ciclo do Ensino Básico ministrados no Instituto Superior de Ciências Educativas 

do Douro, adiante designado ISCE Douro. 

 

2. O relatório final relativo à PES reporta-se a: 

 
 uma análise crítica e reflexiva das diferentes dimensões da ação educativa 

desenvolvida pelo mestrando e construída ao longo da PES, integrando evidências e 

experiências reveladoras da diversidade de situações vivenciadas e fundamentadas 

no processo de ensino e aprendizagem. 

 uma dimensão investigativa que resulta do envolvimento do mestrando num projeto 

de investigação na área científica em que se enquadra o grau de mestre. 

 

3. O relatório final terá início no 1º semestre, sendo concluído no decorrer do último semestre do 

mestrado. Deverá ser apresentado e defendido de acordo com os prazos definidos para o 

efeito no regulamento dos ciclos de estudos conducentes ao grau de mestre. 

 

1. Normas para a elaboração 

O relatório final da PES deverá ser elaborado individualmente por cada mestrando, seguindo o 

modelo de relatório facultado e as normas de apresentação (ver Anexo I). 
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3. Estrutura do relatório 

A estrutura do relatório deve conter os seguintes componentes: 

- Dedicatória (facultativo) 

- Agradecimentos (facultativo) 

- Índices; 

- Resumo e palavras-chave; 

- Abstrat e keywords; 

- Introdução; 

- Dimensão reflexiva: 

 Introdução; 

 Desenvolvimento; 

 Conclusão; 

- Dimensão investigativa: 

 Introdução; 

 Revisão de literatura/enquadramento teórico (organizado por capítulos ou secções); 

 Opções metodológicas (paradigmas/perspetivas/abordagens, questão(ões) de 

investigação, caracterização do contexto de intervenção, técnicas e instrumentos de 

recolha de dados, tratamento e análise da informação, ...): 

 Apresentação e discussão dos resultados obtidos; 

 Conclusão; 

- Considerações finais; 

- Referências bibliográficas; 

- Anexos e/ou apêndices. 

 

4. Avaliação e classificação final 

4.1. A classificação final do relatório de PES será expressa em números, na escala de 0 a 20 

valores, determinada pelos parâmetros que se indicam em seguida. Considera-se 

aprovado o mestrando cuja classificação final for igual ou superior a 10 valores. 



 

Aprovado na reunião de CTC de 25 de setembro de 2015 

 

 

 

4.2. É da responsabilidade do júri fazer a avaliação do conteúdo científico e técnico do 

trabalho apresentado, da apresentação pública realizada pelo mestrando e da prestação 

do mesmo perante a arguição dos membros do júri, sendo de considerar o seguinte: 

 Qualidade científica e técnica do relatório de PES (peso 0.6): 

 Clareza e qualidade da escrita; 

 Adequação às normas de apresentação; 

 Relevância da problemática/originalidade do projeto; 

 Clareza das questões de investigação e adequação das opções metodológicas; 

 Rigor científico/técnico; 

 Capacidade de análise crítica e fundamentação dos resultados obtidos; 

 Capacidade de reflexão sobre a prática educativa, incluindo a dimensão 

investigativa. 

 Qualidade da apresentação pública (peso 0.15): 

 Clareza da exposição, incluindo capacidade de comunicação; 

 Capacidade de síntese, cumprindo o tempo de apresentação; 

 Rigor científico/técnico; 

 Argumentação pública (peso 0.25): 

 Segurança; 

 Capacidade de argumentação e sua adequação/fundamentação. 

 

 

Penafiel, 25 de setembro de 2015 

O Presidente do Conselho Técnico-Científico 

 

(Prof. Doutor Armindo Rodrigues) 
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Anexo I 

Normas de apresentação do relatório final da PES 

 

1. O relatório não poderá exceder 80 páginas A4. Qualquer documentação complementar 

considerada relevante para a compreensão do trabalho desenvolvido deve ser remetida para 

anexo e/ou apêndice. 

2. A capa segue o modelo apresentado no |Modelo Relatório Final.doc| 

3. A folha de rosto deve conter o título, nome, nome do orientador e coorientador (por extenso). 

4. O resumo deverá ser escrito em português e inglês, cada um com um máximo de 2 páginas. 

5. Sempre que aplicável deve ser incluída uma lista de abreviaturas. 

6. As referências bibliográficas são escritas segundo as Normas APA 6ª Edição. 

7. O texto é escrito em letra Arial - tamanho 11 ou Times New Roman - tamanho 12 e com 

espaçamento entre linhas de 1,5 e deve ser impresso frente e verso. 

8. As margens superior e inferior terão 2,5 cm. A margem esquerda terá 3 cm e a direita 2,5 cm. 

9. O pedido de admissão a provas é feito junto dos Serviços Académicos do ISCE, acompanhado 

do requerimento de admissão à defesa pública do Relatório Final, do parecer do orientador e de 5 

exemplares do Relatório Final em suporte de papel (tipo livro - com lombada) e 1 em suporte 

digital. 

10. As definições não referidas neste documento ficam ao critério do Mestrando (com exceção da 

estrutura da capa). 

11. As normas estabelecidas deverão ser respeitadas na sua totalidade ou os relatórios finais 

poderão ser recusados pelos Serviços Académicos. 

 


